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INDICAÇÃO Nº 021/2022 

 

 

 

 

                                     O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as 

normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a realização do estudo de viabilidade 

financeira para diminuição de cobrança ao contribuinte, da taxa para expansão, 

melhoria e manutenção de rede e acessórios destinados a iluminação pública, 

disposto no artigo 316, III do Código Tributário de Macaé. 

 

Justificativa: Ante o excesso de arrecadação demonstrado nos exercícios 

financeiros dos últimos anos, demonstra-se plausível o estudo de viabilidade 

proposto, devido a recente tecnologia instalada da rede de iluminação pública, 

de modo a diminuir a carga tributária ao contribuinte. 
 

 

 

 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2022. 

 

Paulo Paes  

Vereador-autor 
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